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Ata da 8º Reunião Ordinária do Comitê Interno de Governança Pública da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - CIG/FAPDF

Às onze horas do dia dezesseis de julho do ano de dois mil  e vinte, por videoconferência,  foi realizada reunião do Comitê Interno de
Governança Pública da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - CIG/FAPDF, com os seguintes parƟcipantes: Alessandro França
Dantas (Diretor-Presidente),  Elisabete Alcântara Lopes (Vice-Diretora-Presidente), Alessandra do Valle Abrahão Soares (Superintendente de
Governança), Luiz Germano Guimarães Teixeira Junior (Superintendente de Projetos Estratégicos) e Raphael dos Reis Augusto (Chefe da
Unidade de Controle Interno).

PAUTA & DELIBERAÇÕES: 

1. Publicação do relatório de monitoramento no site da FAPDF - Sr. Raphael sugeriu publicar o relatório de monitoramento da Matriz de
riscos no site da FADF com a preservação dos nomes dos gerentes de riscos, informação esta que deverá ser omiƟda do documento a ser
publicizado. A proposta foi aprovada.

2. Alterar a Matriz de riscos - Sr. Raphael sugeriu alterar/reƟrar os riscos 1, 6 e 25 da matriz de riscos, apontando as dificuldades do
gerenciamento/miƟgação decorrentes da própria natureza de tais riscos, tendo em vista a vinculação desses riscos aos grupos de interesse
da FAPDF. O Presidente,  reconhecendo que o Conselho Superior é a arena legiƟma para discussão dos grupos de interesse da FAPDF,
sugeriu levar o assunto à deliberação daquele Conselho. Após ampla deliberação, os membros aprovaram pelo ajuste da matriz para que
tais riscos sejam manƟdos com uma nova ação de controle, que preveja a insƟtuição de resolução do Conselho Superior para disciplinar a
recepção,  análise,  celebração,  acompanhamento  e  avaliação  de  projetos  propostos  por  quaisquer  grupos  de  interesse  da  FAPDF,  à
semelhança do que a IN nº 31/2019 - FAPDF e Resolução nº 5/2019 - CSFAPDF regulamentam para as demandas originadas dos órgãos e
enƟdades do Governo do Distrito Federal.

3. Atendimento aos requisitos previstos no Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020 - Trata-se da necessidade de avaliação dos projetos
firmados  com  Pessoas  Jurídicas  que  celebrem  contratos,  consórcios,  convênios,  concessões  ou  parcerias  público-privadas  com  a
Administração Pública Direta ou Indireta do Distrito Federal, quando o valor global das contratações for igual ou superior a R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais) e quando o prazo de validade ou de execução for igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias. O Sr. Raphael
lembrou  que  é  preciso  adotar  tal  providência  para  os  dois  convênios  firmados  em  2020  junto  à  Finatec  e  Fiocruz,  com  vistas  ao
enfrentamento da COVID-19. A SUCTI e SUPES, responsáveis respecƟvamente por estes convênios, deverão adotar as providências cabíveis
para cumprimento do decreto supracitado.

Nada mais havendo a ser tratado, o Diretor-Presidente declarou encerrada a reunião, e eu, Alessandra do Valle Abrahão Soares, lavrei esta
Ata que vai por mim assinada, pelo Diretor-Presidente e pelos demais membros do Comitê, após sua aprovação.

Brasília, 16 de julho de 2020.

Alessandro França Dantas

Diretor-Presidente

Elisabete Alcântara Lopes

Vice-Diretora-Presidente

Raphael dos Reis Augusto

Chefe da Unidade de Controle Interno

Alessandra do Valle Abrahão Soares

Superintendente de Governança

Luiz Germano Guimarães Teixeira Junior

Superintendente de Projetos Estratégicos
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